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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.0. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR PREÇO”, de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 1617/2015, de 1º de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 
2.025, de 27/03/2018, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis. 

 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO: até as 08h30 do dia 27/08/2021. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 27/08/2021, as 08h45. 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS, Departamento de Compras e Licitações, sita a Avenida Getúlio Vargas, 
308, Centro, 3º Piso, Itaiópolis - SC. 
 

2.0. OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para prestar serviços técnicos de engenharia, para elaboração de projetos de pavimentação, 
conforme descrição do item abaixo, nas condições fixadas neste Edital e no Termo de Referência. 
 

ITEM 

 
 QTIDADE 

 
UNIDADE 

 
  DESCRIÇÃO 

VALOR UNITÁRIO/TOTAL 
MÁXIMO DEREFERÊNCIA 

 
1 

 
25.000 

 
M² 

 
Elaboração de projetos de pavimentação de vias 
urbanas do Município. 

 
R$ 2,96 
R$ 74.000,00 

 

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, desde que atendam a todas as exigências contidas neste Edital.  

3.2. Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 
que se encontrem sob falência, concordata, empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas pelo Município de Itaiópolis – SC, com suspensão temporária para licitar ou contratar, nos termos do 
art. 87, Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações, e artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e empresas estrangeiras. 

3.3. Não poderão participar deste Pregão as pessoas físicas, servidor ou dirigente da Prefeitura, as interessadas que se 
encontram em processo de concordata preventiva ou suspensiva, recuperação judicial e/ou extrajudicial, de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, bem como, as proponentes que se apresentem na forma de empresas em consórcio. 
 
4.0. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda, impugnação ao ato convocatório do 

presente Pregão, deverão ser objeto de consulta, por escrito, o Pregoeiro da Prefeitura, protocolizando pedido até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data de abertura, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sita à 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 as 17:00 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.2. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.3. Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
 

5.0. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Na sessão pública será admitido o credenciamento e a intervenção de somente um representante de cada 
proponente para formular propostas, o qual deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 
5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES. 
 
5.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 
5.3.1. Se administrador ou sócio da empresa, deverá apresentar: 
a) Documento de identidade ou outro documento que contenha foto, e; 
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b) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor comúltima alteração contratual (se houver) ou Contrato Social 
Consolidado. 
c) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração da finalidade 

social de atuação no ramo pertinente ao objeto da presente licitação, devendo o capital social estar registrado e 
integralizado. 
 
5.3.2. Se PREPOSTO da empresa, deverá apresentar: 

a) Documento de identidade ou outro documento que contenha foto, e; 
b) Procuração Pública ou particular, sendo esta com firma reconhecida, ou; 
c) Carta de Credenciamento específica, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome do proponente, com firma reconhecida, acompanhado de cópia do Contrato Social 

(original ou fotocópia autenticada), a fim de assegurar que o mandante detém poderes para tanto, conforme Modelo do 
Anexo III. 
 

5.4. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a proponente deverá apresentar comprovação 
da condição de ME ou EPP: Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 90 (noventa) dias, da 
data prevista para abertura das propostas de preços; sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
 

5.5. O credenciamento será realizado no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes contendo as Propostas 
e Documentação, sendo mesmo condição obrigatória para a participação dos proponentes neste Pregão. Poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia não autenticada, 
desde que seja exibido o original, para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de  Apoio, ou por publicações em órgãos 

da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que se julgar necessário, verificará sua 
autenticidade e veracidade. 
 
5.6. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência de representante legal de 

empresas proponentes não importará na desclassificação da proposta da respectiva empresa no presente certame. 
Contudo implicará na impossibilidade da apresentação de lances verbais, assim como impossibilitará qualquer 
manifestação em nome da empresa na sessão do Pregão. 
 

5.7. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma empresa na presente licitação. 
 
6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das proponentes e demais pessoas que 

queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos representantes credenciados, DECLARAÇÃO 
DANDO CIÊNCIA QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (CONFORME MODELO ANEXO 
IV), e em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a PROPOSTA DE PREÇOS e a 
DOCUMENTAÇÃO exigida para habilitação dos proponentes, registrando em ata a presença dos participantes. 

 
6.2. Os envelopes deverão conter as seguintes indicações externas: 
 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021 
EMPRESA: 
CNPJ: 
DATA DE ABERTURA: 

HORÁRIO DE ABERTURA: 
 
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021 

EMPRESA: 
CNPJ: 
DATA DE ABERTURA: 
HORÁRIO DE ABERTURA: 

 
6.3. A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO MENCIONADA NO SUBITEM 6.1, IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO 
INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO, SALVO SE O REPRESENTANTE CREDENCIADO DECLARAR NA SESSÃO PÚBLICA, 
EXPRESSAMENTE, QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. O PREGOEIRO SOLICITARÁ PARA 

A EQUIPE DE APOIO A EXPEDIÇÃO DO MODELO DE DECLARAÇÃO QUE DEVERÁ SER ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL CREDENCIADO E JUNTADA AO PROCESSO. 
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6.4. Será aceito envelope encaminhado via postal (correio) ou Transportadora, desde que entregue ao Pregoeiro e Equipe de 
Apoio antes do horário previsto para o início da sessão pública.  
6.4.1. O envelope deverá conter os documentos de credenciamento (Contrato Social em vigor com a última alteração ou 

consolidação), Certidão da Junta Comercial e a Declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação (conforme Modelo Anexo IV) e, em envelopes distintos, devidamente lacrados, a PROPOSTA e a 
DOCUMENTAÇÃO. 
6.5. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início aos 

trabalhos do Pregão. 
6.6. Primeiramente serão abertos os envelopes contendo as Propostas, sendo verificada sua  conformidade e posterior 
rubrica, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
6.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro.  
6.8. O Pregoeiro manterá em seu poder as propostas de todos os proponentes e a documentação dos proponentes que 
apresentarem as 03 (três) melhores propostas. 

 
7.0. DA PROPOSTA (ENVELOPE N° 01) 
7.1. A proposta deverá ser apresentada em original, digitada ou datilografada, em uma única via, sem ressalvas, emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, preferencialmente rubricadas, devendo estar assinada na última folha, por seu 

representante legal, conforme modelo Anexo II. 
 
7.2. Os preços propostos deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 

7.3. No preço proposto e nos lances que oferecer, já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o 
fornecimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, transporte, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
 

7.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da proposta. 
Caso a proposta de preço apresentada não contenha prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
 
7.5. O preço inicial proposto será de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6. Na hipótese de serem apresentadas propostas sem a assinatura, estando presente o representante legal na sessão de 
abertura, a falta da assinatura poderá ser sanada pelo mesmo, até a etapa de cadastramento de propostas. 

 
8.0. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 
8.1. Do envelope N° 02 DOCUMENTAÇÃO, deverão constar os seguintes documentos: 
 

8.1.1. Habilitação Jurídica, por intermédio dos seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor com última alteração contratual (se houver) ou Contrato Social 
Consolidado. 

c) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração da finalidade social 
de atuação no ramo pertinente ao objeto da presente licitação, devendo o capital social estar registrado e integralizado. 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos mencionados nas alíneas "a","b" e “c” só serão exigidos na fase de habilitação quando 

não apresentados no ato de credenciamento (ITEM 5 DO CREDENCIAMENTO). 
 
8.1.2. Qualificação Econômico-Financeira, por intermédio dos seguintes documentos:  
a) Certidão negativa de ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e/ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A certidão deve estar em 
plena validade e, na hipótese da inexistência de prazo de validade a mesma deverá ser emitida com antecedência máxima de 
90 (noventa) dias anteriores à abertura desta licitação. 
a.1) considerando a implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de abril de 2019, 

as certidões dos modelos “Civil e Falência, Concordata e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas no sistema EPROC 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente. Caso contrário não terão validade. 
 
8.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista, por intermédio dos seguintes documentos: 

a) Cópia do CNPJ/MF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita 
Federal. 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais)  onde for sediada a empresa.  
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d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município onde for sediada a empresa.  
e) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT 
g) Modelo de Declaração de Regularidade - Anexo V 
 
8.1.4. Qualificação Técnica 

8.1.4.1. Certificado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, compatível com o objeto da licitação. No caso da proponente vencedora 
possuir domicílio ou sede em outro Estado, a mesma deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, o Registro de 
Pessoa Jurídica (CREA) ou CAU com o visto do CREA ou CAU/SC. 

 
8.1.4.1. Capacidade Técnico-Operacional 
a) Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço de características semelhantes aos indicados no Termo 

de Referência anexo a este Edital, com área total mínima de 5.000 m². A comprovação será feita por meio de 
apresentação de Atestados emitidos por entidades públicas ou privadas devidamente Certificados pelo CREA ou CAU, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional indicado nos termos do subitem 8.1.4.2. A Certidão 
de Acervo Técnico (CAT) pode ser apresentada de maneira cumulativa, ou seja, totalizando o mínimo previsto para que 

seja habilitado. 
 
a1) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacional da proponente, na forma do art. 

30, II c/c § 2º, da Lei Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente: 

• Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Projeto de terraplenagem; 

• Projeto de pavimentação; 

• Projeto de drenagem; 

• Projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade; 
 
OBS: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços em andamento. 

 
8.1.4.2. Capacidade Técnico-Profissional 
a) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s), através de declaração da empresa, onde irá constar no mínimo o(s) nome(s) 

do profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s) de registro(s) no CREA ou CAU. 

 
b) Prova de registro e de regularidade do(s) responsável (eis) técnico(s) indicado(s) perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA/SC ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/SC. 
 

b1) Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado de Santa Catarina, deverá ser apresentada a 
documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a proponente obrigada a apresentar o visto 
do CREA ou CAU do Estado do Santa Catarina. 

 

c) Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da empresa licitante, na data 
da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de empregado, diretor ou sócio, 
obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição. 

• Sócio ou diretor, através do Contrato Social ou documento equivalente; 

• Empregado, através de cópia da CTPS. 
 

d) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico profissional do Responsável Técnico (através 
de atestados devidamente acervados no CREA, com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 
8.666/93, são, cumulativamente: 

• Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Projeto de terraplenagem; 

• Projeto de pavimentação; 

• Projeto de drenagem; 

• Projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade. 

 
8.2. Se o proponente interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se for filial, eles 
deverão ser da filial, à exceção daqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade, podendo o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, realizar 
consultas on-line via internet, para verificar a sua autenticidade. 
8.4. Os documentos poderão ser apresentados: 

a) em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia não autenticada, desde que 
seja exibido o original, para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio,  
b) por publicações em órgãos da Imprensa Oficial ou; 
c) em conformidade com o artigo 63, parágrafo 3º da Lei 8.934/1994, alterado pela Medida Provisória nº 876, de 

16/03/2019. 
8.5. Os documentos de Habilitação (Certidões Negativas) que não constarem, expressamente, as datas de validade 
serão consideradas válidas por 90 (noventa) dias, contadas de suas datas de emissão. 
8.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido 

entregues na sessão pública, e a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do proponente, salvo se os 
mesmos estiverem de posse do Representante Credenciado e entregues na sessão pública. 
 

Observação: No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 43 § 1°, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal (item 8.1.3) alíneas "a" ao "f", o Pregoeiro, concederá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao  momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
8.7. Após a análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 

9.0. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. Será desclassificada a proposta que, para viabilização, apresente vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes, assim como, as que não se enquadrem na 
conformidade com os requisitos estabelecidos no presente Edital. 

9.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais proponentes apresentaram propostas para o objeto da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
9.3. Havendo duas ou mais propostas, com preços exatamente iguais no início do certame será efetuado sorteio, a fim de 
identificar qual proponente terá preferência na oferta de lances verbais, conforme disposto nos parágrafos 2° e 3°do Art. 

45, da Lei n° 8.666/93. 
9.4. Serão classificadas pelo Pregoeiro, a Proponente que apresentar a proposta de menor preço e as demais cujas 
propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no 
inciso VIII do artigo 4°, da Lei n° 10.520/02. 

9.4.1. Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme 
disposto no inciso IX do artigo 4°, da Lei n° 10.520/02. 
9.5. Às proponentes classificadas conforme estabelecido no subitem 9.4 ou no caso do item 9.4.1, será dada oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação aos lances 
oferecidos pelas demais proponentes. 
9.6. O Pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas, forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,implicará em exclusão do proponente da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo proponente, para efeitos de classificação das 
propostas para o item em disputa. 
9.8. Caso não se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e classificadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço. 
9.9. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço ofertado, decidindo motivadamente a 
respeito. 
9.10. No que diz respeito às microempresas e empresas de pequeno porte a aferição das propostas por elas apresentadas 

respeitará o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
9.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço serão abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação dos 
proponentes que apresentarem as 03 (três) melhores propostas e verificar a regularidade das documentações apresentadas 
a fim de declarar o vencedor. 

9.12. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será o proponente declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação, sendo o procedimento licitatório encaminhado à AUTORIDADE 
COMPETENTE para homologação do resultado final do pregão. 
9.13. Se a proposta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
proponente declarada vencedora, e a ela adjudicada o objeto do certame. 
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9.14. A data referência a ser considerada para a análise das condições de habilitação, na hipótese de haver outras sessões, 
será aquela utilizada para o recebimento dos envelopes, devendo, contudo, serem sanadas, anteriormente à contratação, 
quaisquer irregularidades decorrentes do vencimento do documento que se apresentem após aquela data. 

9.15. Reserva-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 
9.16. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o Pregão e estabelecer uma nova 
data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para recebimento de novas propostas. 

 
10.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
10.1. No julgamento das propostas será considerada vencedora a de menor preço, desde que atendidas todas as 
especificações constantes deste Edital. 

10.2. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o UNITÁRIO. 
 
11.0. DOS RECURSOS 

11.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
11.1.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.1.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.1.4. A manifestação do recurso poderá ser feita na própria sessão do Pregão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
11.1.5.  Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora. 
11.1.6. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente 
inconsistentes e/ou meramente protelatórios. 

11.2. Os recursos serão dirigidos a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los à autoridade superior, devidamente instruídos, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 
11.3 Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 
12.0. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Em não sendo interposto recurso, caberá o Pregoeiro adjudicar o objeto à proponente vencedora e encaminhar o 
processo à Autoridade competente para a sua Homologação. 

12.2. Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à proponente vencedora e a homologação do processo efetuada pela 
Autoridade competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 
12.3. Homologado o resultado pela Autoridade competente e comunicado à proponente vencedora e aos demais 
proponentes que concordaram em assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado, terão 

um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para comparecer no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura para 
assinar a referida Ata. 
12.3.1. Poderão ser registradas todas as empresas que manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo preço e 
mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 
b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes na Ata. 
12.3.2. Os demais proponentes serão classificados neste processo, em ordem decrescente de preço proposto e poderão ser 

convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 
12.4. A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 
14 deste Edital. 

12.4.1. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a Ata de Registro de Preços, a autoridade competente poderá 
convocar os demais proponentes, para assinar a Ata, observada a ordem de classificação e os procedimentos de 
habilitação referidos no presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/2002. 
12.5. No caso da proponente vencedora não apresentar situação regular no ato das solicitações, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, serão convocadas as proponentes remanescentes na seguinte ordem: 
a) As empresas que, na sessão do Pregão, assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro 
colocado. 
b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata 

de Registro de Preços, quando convocadas. 
12.6. A critério do Município, quando a quantidade da primeira colocada não for suficiente para atender a demanda 
estimada, e desde que se trate de objeto de qualidade ou desempenho superior, e, ainda, que esteja devidamente 
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justificada e comprovada a vantagem, e, também, que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 
registrados outros preços. 
 

13.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas, para aquisição do objeto obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

13.2. Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções para o caso de 
inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 
13.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.  
13.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente o preço dos serviços, avaliará o mercado constantemente e 

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 

14.0 DAS PENALIDADES 
14.1. A proponente estará sujeita a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da 
faculdade de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da legislação em vigor, quando: 
a) Houver desistência da prestação dos serviços após a adjudicação da licitação; 

b) Não for entregue os serviços no prazo estabelecido neste Edital; 
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias ou contratuais. 
14.2. A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, 
após a instauração de processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho; 
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu 

registro cadastral. 
14.3. Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02, se a proponente, convocada dentro prazo de validade de sua proposta, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

licitação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 
14.4. A aplicação das sanções previstas nos itens 14.2 e 14.3 competem ao Chefe do Poder Executivo ou ao Secretário 
Municipal, conforme o caso, após prévia manifestação do Departamento Jurídico. 

14.5. As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Estado. 
14.6. A aplicação das sanções prevista neste item não exclui a responsabilização da proponente inadimplente por 
eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura. 
14.7. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
15.0. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias, nas 
seguintes rubricas: 

➢ 51 – 
04.004.15.451.0022.2020.3.3.90.00.00 0.1.00.0100 

 
16.0. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50% na entrega para a secretaria de planejamento e 50% do 
valor, no momento que o projeto for aprovado (pela CAIXA, Departamento Técnico da Prefeitura Municipal).  
16.1.1. A proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, encaminhando-a 
posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 

16.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Empresa Vencedora por meio de depósito bancário em conta corrente 
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 
16.3. O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável. 

16.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente 
para as devidas correções. 
16.5. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da Empresa Vencedora. 

 
17.0. DA REVISÃO DE PREÇOS 
17.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
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17.2. A eventual autorização de revisão dos preços será concedida após a análise técnica e jurídica da Prefeitura, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data da Autorização de Fornecimento. 
17.3. Enquanto as eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Empresa Fornecedora não 

poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
18.0. AS RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
18.1. DA PROPONENTE VENCEDORA: 

a) os serviços deverão ser executados em conformidade com as exigências constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
b) prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre a prestação de serviço, fornecendo toda e 
qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 
c) é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos 

termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
e) as contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da Empresa Fornecedora. 

f) é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento do anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos. 
g) a empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial, assegurada a prévia defesa. 
h) corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 

i) observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços exigidos no Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preços, a empresa deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município. 
j) deverá realizar as alterações de projeto necessárias à aprovação junto aos órgãos das esferas municipal, estadual e 
nacional. 

k) Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), deverão ser acompanhados da 
respectiva ART ou RRT. 
l) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como cumprir as 
demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e 

quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos, ciente de que haverá fiscalização de Comissão designada, a 
qual, notificará os responsáveis e, no caso de descumprimento, encaminhará os fatos para apuração em processo 
administrativo para aplicação de sanções e/ou multa (artigo 20, Decreto nº 2.225, de 15/10/2019). 
 

18.2. DO CONTRATANTE 
a) designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, atestando na nota fiscal a efetiva entrega do 
objeto contratado e o seu aceite; 
b) aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação necessária a perfeita execução do Contrato; 
d) efetuar o pagamento á Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
e) notificar a Empresa Fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do(s) serviço(s), 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) efetuar retenção dos impostos devidos; 
g) fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 
 

19. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
19.1. No caso de descumprimento das obrigações elencadas no item 18 “DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES”, 
além daquelas previstas na Lei 8.666/93 e no códex civil, o Município, fica autorizado a descontar dos pagamentos (das 
faturas) os danos e prejuízos comprovados. 

 
20.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Da reunião realizada para o recebimento dos envelopes, oferecimento de lances e verificação da documentação da 
proponente habilitada, todas especificamente delineadas neste Edital, será lavrada ata circunstanciada que mencionará 

todas as proponentes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que 
houver durante a realização do certame, devendo a ata ser assinada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, bem como pelas 
proponentes ainda presentes ao final da reunião. 
20.2. Em caso de ausência de assinaturas na documentação/proposta de preços, poderá o Representante Credenciado, 

fazê-lo durante a sessão. 
20.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação. Poderá ser revogada, no todo ou em parte, pelo 
Prefeito, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo ser anulada de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, se houver ilegalidade. 
20.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na proposta e 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.5. É vedado ao proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
20.6. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 
20.7. A participação da proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  
20.8. Será comunicada por escrito, às empresas que retirarem o Edital, qualquer alteração que importe em modificação em 
seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos. 

20.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas e documentação, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.10. A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste pregão, senão aquelas que 

estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 
20.11. Recomenda-se as proponentes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 
20.12. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação na data 

marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de 
expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
20.13. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço mencionado no Item 1.0 ou 
através do telefone (047) 3652- 2211, ramal 203. 

20.14. O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Itaiópolis, Estado 
de Santa Catarina, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
21.0. ANEXOS DO EDITAL 

21.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Termo de Referência 
b) Anexo II – Modelo Proposta de Preços 
c) Anexo III – Carta de Credenciamento 

d) Anexo IV – Declaração de Habilitação 
e) Anexo V – Declaração de Regularidade 
f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 
Itaiópolis, 11 de agosto de 2021. 

 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS 
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Código registro TCE: 9D9DE883AA4D0171FB6EB414633D5226DB80B611 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 OBJETO 

Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS. 

 

2.0 DA JUSTIFICATIVA 

O Município pretende efetuar diversas pavimentações na malha urbana, pavimentação asfáltica e 

pavimentação com lajotas sextavadas, serviços de recape e implantação de vias, através de recursos da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e RECURSOS PRÓPRIOS, sendo necessário a elaboração de projetos técnicos das 

intervenções a serem realizadas em diversos trechos para aprovação do setor de engenharia da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, responsável pelo acompanhamento das obras, ou para a aprovação do Departamento 

Técnico da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, quando for executado com recursos próprios. 

 

Cumpre destacar que o Município dispõe de corpo técnico especializado, porém a demanda de projetos 

está cada vez maior, além dos projetos de pavimentação e demais serviços correlatos, a Prefeitura Municipal de 

Itaiópolis tem toda a demanda de projetos de construção civil e demais serviços rotineiros das secretarias, além de 

não dispor de softwares de engenharia para dar maior precisão aos trabalhos de drenagens, saneamento, 

pavimentações, paisagismo, urbanismo, dentre outros. 

 

3.0 DEFINIÇÕES GERAIS 

A empresa deverá elaborar projeto executivo observando o Termo de referência, e as orientações de 

propostas dos programas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Deverá ser englobado minimamente os seguintes 

itens: 

• Visita e acompanhamento técnico no local das obras; 

• Estudos geotécnicos e hidrológicos; 

• Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Elaboração do projeto de terraplenagem (Volumes de corte e aterro); 

• Elaboração do projeto de pavimentação (dimensionamento do pavimento); 

• Elaboração do projeto de drenagem; 

• Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e nivelamento, locação de obstáculos e rampas de 

acessibilidade; 

• Caderneta de campo; 
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• Quadro de quantidades; 

• Notas de Serviço e Memória de Cálculo; 

• Planilha orçamentária, Composição BDI e Cronograma Físico/Financeiro; 

• Memorial descritivo. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS: 

Para a atribuição dos profissionais a serem contratados, devem seguir as orientações abaixo, afim de 

comprovar a capacidade técnica: 

a) Comprovante de Registro ou inscrição da licitante junto ao CREA/CAU no estado de Santa Catarina; 

b) Certidão ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privados, que comprovem a 

experiência anterior em serviços de ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, semelhante ao 

objeto deste edital, ou seja, PROJETOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA / EM 

LAJOTAS, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE, dos profissionais pertencentes ao quadro 

permanente da empresa, na data de registro, devidamente certificados pelo CREA/CAU; 

c) Relação de técnicos e engenheiros e demais profissionais contratados pela empresa. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura de 

Itaiópolis, devem seguir no mínimo as especificações a seguir: 

 

3.1.1 Estudos Geotécnicos e Hidrológicos: 

Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, caracterização e determinação da 

capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de fundações 

das estruturas para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir soluções. 

 

3.1.2 Desenho: 

Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas tipo CAD 

desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos obtidos a partir do 

emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de vetorização. 

 

3.1.3 Projeto Executivo Geométrico: 

O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos: 

• Alinhamento Horizontal; 

• Alinhamento Vertical; 

• Seções Transversais; 

• Notas de Serviço do Greide. 

 

3.1.4 Alinhamento Horizontal: 
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O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para cada via, 

obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por normas e especificações técnicas, e a inferência 

em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública. 

 

3.1.5 Alinhamento Vertical: 

O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as cotas 

obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25% e as curvas de 

concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas escalas: Horizontal – 1:250 

e Vertical – 1:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas, horizontal – 1:500 e vertical – 

1:50. As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos parâmetros do estudo hidrológico e ao 

regime de drenagem adequado as contribuições e declividades. Projetos de detalhes por rua: seção transversal, 

indicando camadas de pavimentação, declividades, largura de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, 

etc. 

 

3.1.6 Nota de Serviço do Greide: 

Será emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com indicações das 

cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via. 

 

3.1.7 Projeto de Terraplenagem: 

O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos 

geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as condições de capacidade de 

suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas – aterro, reforço do subleito, 

sistema de drenagem – e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento do solo. A existência de solos 

compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as fundações de outras estruturas ou intervenções 

pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas necessárias e adotadas para cada caso.  

 

3.1.8 Projeto Executivo de Pavimentação: 

O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos 

geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir das 

Normas Brasileiras Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento de 

pavimento a ser utilizado deverá utilizar os seguintes critérios: 

• O dimensionamento poderá ser executado por trechos; 

• Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de suporte de projeto do subleito; 

• Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de 10 anos de acordo 

com o Manual de Pavimentação do DNIT; 

• Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ, K = 2,0; o Camadas Granulares, K = 1,0; 

• Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as características 

específicas de cada material; 
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• A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir as 

diretrizes de comum acordo entre as partes: Fiscalização do Município e a Empresa Contratada; 

• Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de sondagem e 

croquis dos pontos de sondagem; 

• Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de material com CBR ≥ 40% e expansão ≤ 3%, ou 

outro material visando economia em relação a areia regular; 

• Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexível, em função das 

características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser dimensionada de 

acordo com o método específico indicado para o revestimento alternativo escolhido; 

• Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no projeto. 

• Especificação das lajotas sextavadas: dimensões, resistência mínima e demais características. 

 

3.1.9 Projeto Executivo de Drenagem: 

Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de 

abrangência, como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização. 

O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente, nos 

estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de escavação). Serão 

calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à captação e transporte das 

águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao tipo 

de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O regime de drenagem será adequado à baixa 

declividade de planície e às contribuições provenientes de áreas de elevada declividade que se deslocam em 

velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as características das vias, relativos à situação, declividades 

longitudinais e transversais, sentido de escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras 

dotadas com gaveta ou grade e canaleta a céu aberto com tampas fechadas e/ou vazadas. Quanto à drenagem 

existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer a 

localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação 

e manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de “auto 

limpeza da via”, em especial da linha d’água em razão da presença de detritos e lixo. Razão pela qual se 

recomenda a utilização e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias e adoção da 

velocidade mínima. É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. Os detalhes executivos do 

projeto serão apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante e jusante, declividades, 

extensões e especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de 

drenagem indicados em projeto. 

 

3.1.10 Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Semafórica e Pontos de Parada deTransporte Coletivo, 

detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros: 

O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, semafórica e 

pontos de parada do transporte coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de acordo com os 

padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do projeto, as características 
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da via deverão ser levantadas “in loco” e comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se os 

cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio 

fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeção, etc.); bem como 

“equipamentos urbanos” existentes na via e proximidades dela (escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); 

os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de 

ônibus, embarque e desembarque de escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via 

com as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser 

consultado o Departamento Municipal de Trânsito para a averiguação de prováveis e futuras implantações de 

polos geradores de tráfego na via e nas proximidades da mesma. Estes dados deverão ser transferidos em forma de 

sinalização para o projeto geométrico elaborado previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 

1:500 com detalhamento em escala 1:100, quando necessário. 

 

3.1.11 Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade: 

Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo com a 

NBR 9.050/2015, NBR 16537/2016 e demais normas complementares. 

 

3.1.12 Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos: 

No memorial descritivo, de acordo com a Lei nº 8.666, sobre Licitações e Contratos Administrativos, é 

vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da licitação, a não ser quando for 

tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim sendo, as especificações devem ser bem 

detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias, mas tomando-se cuidado de não restringir a 

competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as especificações técnicas sejam apresentadas de acordo 

com as exigências da lei. O projeto deverá ser acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e 

conservação, de forma a não deixar dúvida e garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela 

instalados. O memorial descritivo deverá conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir: 

• Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população beneficiada, etc.); 

• Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas); 

• Normatização; 

• Mobilização, instalação e desmobilização; 

As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência, 

constando no mínimo de: 

• Materiais a serem empregados; 

• Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 

• Eventuais ensaios; 

• Cuidados com manutenção; 

• Descrição de acabamento; 

• Manuseio e armazenagem dos materiais. 

Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive elaborada a 

memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo admitida 

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
mailto:licitação@itaiopolis.sc.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ 83.102.517/0001-19  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Getúlio Vargas, 308 – Centro  

CEP 89340-000 – Itaiópolis - SC 
  

  

 

      www.itaiopolis.sc.gov.br              licitação@itaiopolis.sc.gov.br                                                        Página 15 
Fone (47)  3652-2211 ,  ramal  203  

 

utilização de “verba”. Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI (versão mais atualizada). 

Todavia, caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela que mais se adequar ao caso, 

desde que seja produzida por um órgão governamental (DER, DEINFRA ou SICRO). Caso algum serviço não esteja 

previsto nas tabelas de referência, deve-se fazer a composição de preços, utilizando, obrigatoriamente, os insumos 

constantes nas citadas tabelas ou obtido por meio de cotação média de preços (apresentar, no mínimo, três 

fontes), obtidas no mercado. As planilhas do orçamento deverão conter indicações precisas quanto a unidades de 

medidas e valor do BDI. Sobre o valor do custo unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI – 

bonificação e despesas indiretas. A partir da multiplicação do valor do custo unitário com BDI pela quantidade, 

obter-se-á o custo total do item. A Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão 

TCU Acórdão 2622/2013 - TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receber propostas para a 

elaboração de projetos para pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em ruas neste 

município. 

A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, 

conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. A planilha de quantitativos e preços dos 

materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível, dividida por áreas de edificações 

(bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha sintética deverão constar as seguintes 

colunas: Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário (mão-de-obra e material) e custo total por bloco 

a ser edificado ou reformado.  

As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação separada 

de material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 

O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma gráfica do plano de execução de todas 

as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução desde a 

mobilização, passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de obras. As 

planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra por bloco a ser construído, tendo 

por objetivo o seguinte: 

• Fisicamente – demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo, permitindo 

avaliações periódicas de acerto; 

• Financeiramente – converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório dos 

quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso 

mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90,...). 

A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os seguintes 

elementos, no mínimo: 

• A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a cada projeto de 

modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de materiais e serviços 

necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento Analítico global (em 

planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários). 

• Os orçamentos deverão seguir as normas da ABNT. O orçamento global e respectivas planilhas deverão 

ser apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros com duas casas 
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decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em papel sulfite e 

formato A4 devidamente encadernadas. 

• A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de materiais e serviços 

de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de licitação de maneira clara e 

sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser previsto parcelas 

de desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação. 

 

3.2 ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Técnica – 

RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que serão de sua 

responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), 

previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou RRT. 

 

 

4.0 QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/ DOCUMENTO 

APRESENTAÇÃO CONTEÚDO 

 

ESPECIALIDADE/ 
DOCUMENTO 

APRESENTAÇÃO CONTEÚDO 

Estudos Geotécnicos e 

Hidrológicos (ensaios e 
sondagens) 

Desenho Conforme especificações do presente termo de referência. 

Memorial 
Memorial Descritivo das características do solo e perfil 
geológico do terreno. 

Projeto Geométrico 

Desenho 

Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em escala não 
superior a 1:1000 na horizontal e 1:100 para vertical; projeto 

planimétrico com medidas de comprimento de quadras, 
largura e área de pistas, largura de passeios, denominação de 
ruas e demais elementos necessários ao bom entendimento do 
projeto; perfis longitudinais; seções transversais tipo 
contendo, no mínimo, a largura, declividade transversal; 
posição dos  passeios; dimensões das guias, sarjetas e 
canteiros centrais; indicação de jazidas e área de bota-fora; 

apresentar seções transversais desenhadas em 1m em escala 
visível a cada 20m. 

Memorial 

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, concepção, 
parâmetros e interferências om equipamentos públicos. Notas 
de serviço com quadro de características planimétricas das 
ruas. 

Projeto de Terraplanagem Desenho 

Perfil geotécnico; notas de Serviço de Terraplenagem; seções 
transversais típicas; localização geral dos empréstimos e de 

áreas de bota-fora (indicação da distância das mesmas à 
obra). 
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Memorial 

Relatório do projeto contendo sua concepção e justificativa; 
resumo dos ensaios; cálculo de volume de corte e 
aterro/quadro resumo corte/aterro; quadro de orientação de 
terraplenagem (distribuição dos empréstimos). 

Projeto de Pavimentação 

Desenho 

Projeto de intervenção proposto, com indicação dos tipos de 
pavimentos; plantas e detalhes gráficos elucidativos com 
indicação do projeto proposto com a malha existente; planta 
de locação com estaqueamento dos eixos das ruas já 
pavimentadas e tipo de pavimentos da área de intervenção; 

seções transversais tipo de todas as ruas da área de 
intervenção; seções transversais em tangente e em curva; 
esquema longitudinal das ruas, contendo cotas do terreno e 
cotas do projeto, com representação das soluções de 
pavimento adotadas ao longo das ruas; gráfico de distribuição 
dos materiais e espessuras das camadas. 

Memorial 

Relatório do Projeto contendo: descrição geral do sistema 

viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e 
descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo 
com extensão, largura e área de cada rua do projeto; 
discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; 
justificativa das alternativas aprovadas; memória de cálculo do 
dimensionamento do pavimento; quadro resumo contendo os 
quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que 

compõem a estrutura do pavimento. 

Projeto de Drenagem 

Desenho 

Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo cotas 
altimétricas para implantação dos elementos de drenagem; 

seções transversais tipo dos elementos de drenagem. 

Memorial 
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, concepção, 
parâmetros e interferências com equipamentos públicos; 
memória de cálculo. 

Projeto de Sinalização 
Viária 

Desenho 

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de 
sinalização ao longo das vias; desenhos dos dispositivos; 

detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos 
como pórticos e placas. 

Memorial 

Relatório do projeto com quadro de quantidades, 
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e notas de 
serviço contendo a localização, modelo, tipo e quantidade dos 
elementos de sinalização empregados. 

Projeto de Acessibilidade 

Desenho Conforme especificações do presente termo de referência. 

Memorial 

Relatório do projeto com quadro de quantidades, discriminação 
de todos os serviços; quadros resumo e notas de serviço 
contendo a localização, modelo, tipo e quantidade dos 
elementos de sinalização empregados. 

Especificação Técnica Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto executivo. 

Orçamento 
Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os serviços 
necessários para a execução de cada projeto. 

Cronograma 
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das etapas (em dias: 
30/60/90...) e o respectivo desembolso para a execução de cada projeto. 
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5.0 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

5.1. Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço de características semelhantes aos 

indicados no Termo de Referência anexo a este Edital, com área total mínima de 5.000 m². A comprovação será 

feita por meio de apresentação de Atestados emitidos por entidades públicas ou privadas devidamente Certificados 

pelo CREA ou CAU, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional indicado nos termos do 

item 6.0. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) pode ser apresentada de maneira cumulativa, ou seja, totalizando o 

mínimo previsto para que seja habilitado. 

 

5.2. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacional do licitante, na 

forma do art. 30, II c/c § 2º, da Lei Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente: 

• Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Projeto de terraplenagem; 

• Projeto de pavimentação; 

• Projeto de drenagem; 

• Projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade; 

 

OBS: Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a serviços em andamento. 

 

6.0 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

6.1. Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s), através de declaração da empresa, onde irá constar no mínimo 

o(s) nome(s) do profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s) de registro(s) no CREA ou CAU. 

 

6.2. Prova de registro e de regularidade do(s) responsável (eis) técnico(s) indicado(s) perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/SC ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/SC. 

 

6.3. Em se tratando de profissional não registrado no CREA ou CAU do Estado de Santa Catarina, deverá ser 

apresentada a documentação supracitada do CREA ou CAU do estado de origem, ficando a licitante obrigada a 

apresentar o visto do CREA ou CAU do Estado do Santa Catarina. 

 

6.4. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da empresa 

licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de empregado, diretor ou 

sócio, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição. 

6.4.1. Sócio ou diretor, através do Contrato Social ou documento equivalente; 

6.4.2. Empregado, através de cópia da CTPS; 

 

6.5. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico profissional do Responsável 

Técnico (através de atestados devidamente acervados no CREA, com a respectiva CAT), no formado art. 30, I, da 

Lei Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente: 
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• Projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Projeto de terraplenagem; 

• Projeto de pavimentação; 

• Projeto de drenagem; 

• Projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade; 

 

7.0 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá se apresentar a Prefeitura Municipal de Itaiópolis, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a realização de cada 

projeto. 

Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações suficientes 

à sua análise, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos. 

Após a análise do anteprojeto pela Secretaria de Municipal de Viação e Obras Públicas, a CONTRATADA 

deverá apresentar os projetos definitivos e completos no prazo máximo de 21 (vinte um) dias corridos, para a 

apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, Caixa Econômica Federal, 

Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) – se for o caso. 

Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá apresentar os 
projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
corridos. 

Todos os projetos deverão ser encaminhados ao Departamento Técnico de Engenharia para a análise e 

aprovação. 

Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios de 

projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que fiquem de 

acordo com as normas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a ABNT, bem como, 

como demais legislações e normas pertinentes. 

O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de cadernos 

deverá ser composto por: Volume I – Memória Justificativa e Volume II – Projeto de Executivo, apresentados em 04 

(quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em A1, A2, cadernos em A4 ou A3). 

Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s) profissional(is) 

envolvido(s) em sua elaboração. 

 

8.0 DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50% na entrega do projeto e os 50% 

restantes, no momento que o projeto for aprovado (pelo DNIT, DER, BNDES, SEIL, Caixa Econômica Federal, 

Ministérios, Secretarias de Estado, e / ou Departamento Técnico da Prefeitura Municipal).  

8.2. A Empresa Fornecedora deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, 

encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 
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8.3. Os pagamentos serão creditados em favor da Empresa Fornecedora por meio de depósito bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

8.4. O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável. 

8.5. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à proponente para as devidas correções. 

8.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da Empresa Fornecedora. 

 
9.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da execução do objeto da presente licitação correrá à conta da dotação orçamentária, na 

seguinte rubrica: 

➢ 51 – 04.004.15.451.0022.2020.3.3.90.00.00 0.1.00.0100 

 

10.0. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕESDA PROPONENTE VENCEDORA 

a) os serviços deverão ser executados em conformidade com as exigências constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

b) prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre a prestação de serviço, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 

c) é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 

ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

e) as contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da Empresa Fornecedora. 

f) é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento do anexo I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham 

comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 

g) a empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

h) corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 

i) observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços exigidos no Termo de Referência e na 

Ata de Registro de Preços, a empresa deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município. 

j) deverá realizar as alterações de projeto necessárias à aprovação junto aos órgãos das esferas municipal, estadual 

e nacional. 

k)Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), deverão ser 

acompanhados da respectiva ART ou RRT. 

l) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como 

cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando 
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com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos, ciente de que haverá fiscalização de 

Comissão designada, a qual, notificará os responsáveis e, no caso de descumprimento, encaminhará os fatos 

para apuração em processo administrativo para aplicação de sanções e/ou multa (artigo 20, Decreto nº 

2.225, de 15/10/2021). 

 

11.0. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE 

a) designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, atestando na nota fiscal a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

b) aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação necessária a perfeita execução do Contrato; 

d) efetuar o pagamento á Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

e) notificar a Empresa Fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do(s) 

serviço(s), para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) efetuar retenção dos impostos devidos; 

g) fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

 

12.0. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

No caso de descumprimento das obrigações elencadas no item 8 “DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES”, 

além daquelas previstas na Lei 8.666/93 e no códex civil, o Município, fica autorizado a descontar dos pagamentos 

(das faturas) os danos e prejuízos comprovados. 

 

13.0. DA REVISÃO DE PREÇOS 

13.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 

13.2. A eventual autorização de revisão dos preços será concedida após a análise técnica e jurídica da Prefeitura, 

porém contemplará as entregas realizadas a partir da data da Autorização de Fornecimento. 

13.3. Enquanto as eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Empresa Fornecedora 

não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

14.0. DAS PENALIDADES 

14.1. A proponente estará sujeita a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo 

da faculdade de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da legislação em vigor, quando: 

a) Houver desistência da prestação dos serviços após a adjudicação da licitação; 

b) Não for entregue os serviços no prazo estabelecido no Edital; 

c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias ou contratuais. 

14.2. A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes sanções administrativas, aplicáveis na forma da 

Lei, após a instauração de processo administrativo: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho; 

c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente exclusão do quadro de fornecedores e 

cancelamento de seu registro cadastral. 

14.3. Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02, se a proponente, convocada dentro prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da licitação  e da ampla defesa, ficará impedido de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

14.4.A aplicação das sanções previstas nos itens 14.2 e 14.3 competem ao Chefe do Poder Executivo ou ao 

Secretário Municipal, conforme o caso, após prévia manifestação do Departamento Jurídico. 

14.5 . As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Estado. 

14.6. A aplicação das sanções prevista neste item não exclui a responsabilização da proponente inadimplente por 

eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura. 

14.7. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

15.0. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Viação 

e Obras Públicas, através de servidor designado pela mesma, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 

atestar o recebimento do objeto licitado, observando o disposto no Edital e seus anexos, sem o qual não será 

permitido qualquer pagamento.  

15.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

16.0. PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre o objeto, poderá ser feito com o senhor RAFAEL, através 

do telefone: (47) 3652 2211, ramal 239, no horário comercial, ou por e-mail:topografia@itaiopolis.sc.gov.br.  

 

 

 

AMAURI GELBCKE 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Respondendo interinamente pela Secretaria Municipal 

de Viação e Obras Públicas 
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TABELA 1 - APRESENTAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

ITEM NOME DO PROFISSIONAL TÍTULO REGISTRO CREA/CAU 

        

        

        

        

        

Tabela de apresentação dos profissionais 

TABELA 2 - ACERVO TÉCNICO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PROJETO 
RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 
PERÍODO 

ÁREA 
(M²) 

Nº ART / TRT Nº CAT 

              

              

              

              

              

 
Nota: a quantidade indicada na unidade de área pode estar apresentada nos atestados em outras unidades (km, m, etc.) mas as 
empresas devem apresentar na tabela 2 a quantidade equivalente em área (m²) de pavimentação que serão verificadas pela comissão de 

julgamento, após análise da documentação. 

 
Tabela de apresentação de acervos apresentados
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo nº 69/2021 

Modalidade: Pregão Presencial n° 37/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Abertura: Dia 27/08/2021 

Fornecedor:  

CNPJ n° 

Endereço: 

CEP:                                              Cidade:                                                                               UF: 

Banco:                                                        Agência:                                                              Conta Corrente: 

 
A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa para prestar serviços técnicos de engenharia, para elaboração de projetos de 
pavimentação de vias urbanas do Município de acordo com o item abaixo descrito e demais especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 
 

ITEM 
 
  QTIDADE 

 
  UN 

 
                    DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

PREÇO     MÁXIMO 
DE 

REFERÊNCIA 

    PREÇO 
 UNITÁRIO 

 PREÇO 
 TOTAL 

 
1 

 
25.000 

 
M² 

 
Elaboração de projetos de pavimentação de vias urbanas do 
Município. 

 
R$ 2,96 
R$ 74.000,00 

  

 
a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 
b) Prazo e local para entrega: conforme estabelecido no edital. 
c) Concordo com todas as exigências do Edital. 

 
LOCAL/DATA 

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa      

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
mailto:licitação@itaiopolis.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
CNPJ 83.102.517/0001-19  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

 

www.itaiopolis.sc.gov.br                             licitação@itaiopolis.sc.gov.br                                              Página 25 
Fone (47)  3652-2211 ,  ramal  203  

 

 

 
Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 

 
 
 

ANEXO III 
 
 
 

Modelo de Credenciamento 
 
 
 
 

Nome da Empresa 
 
Papel Timbrado 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ..............., portador(a) da Cédula de Identidade n° 
..................... e inscrito no CPF/MF sob n° ......................., a participar da licitação instaurada pela 
Prefeitura,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 37/2021,  na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em  nome da empresa............................, bem como 
formular propostas, fazer lances de preço, interpor recurso ou dele desistir e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

 
 

........................., ........ de ........................de 2021. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da Proponente) com firma reconhecida 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta Declaração deverá vir acompanhada de cópia do Contrato Social ou Estatuto 
(original ou fotocópia autenticada). 
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Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

Modelo Declaração 
 
 
 
Nome da empresa 
 
Papel Timbrado     
 

 
DECLARAÇÃO 
 
 
       O representante legal da Empresa ............................................................, na qualidade de 
proponente do processo licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2021, instaurado 
pela Prefeitura, declara para os fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 
 
 
 

                      .................................,  ...........  de   .....................  de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

(assinatura do representante legal da Proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO 
INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO 
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Esta Declaração deverá integrar o envelope nº 02 documentos de Habilitação 

 
 
 
 
 

 
 

ANEXO V 
 
 
 

Modelo Declaração de Regularidade 
 

 

 
A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada 
........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., 
declara, perante à Lei, que até a presente data: 
 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94; 
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e 
f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS:  
 
1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
 
2) Se a empresa proponente possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ....../2021 
 

 
ÓRGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 

83.102.517/0001-19, com sede à Avenida Getúlio Vargas, 308, na cidade de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, brasileiro, bancário, 

portador do CPF nº 638.016.639-49, residente à Rua Manoel Pedro da Silveira, n° 1274, Centro, Itaiópolis – SC. 

 

FORNECEDORA: ............., inscrita no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica sob o nº ...............................,com 

sede na cidade de ...................................., Estado de (o) ....................., à (Rua, Avenida) 

........................................., nº ....................., representada neste ato pelo(a) .................., Senhor(a) ............, 

portador(a) do CPF sob o n°......... 

 

Considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma presencial, RESOLVE REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Decreto Municipal n° 1617/2015, de 1º de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 2025/2018, de 

27/03/2018 e do Edital Pregão Presencial nº 37/2021, de 05/08/2021, homologado em ...../..../2021 e, em 

conformidade com as disposições abaixo. 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestar serviços técnicos de engenharia, para elaboração de projetos de 

pavimentação de vias urbanas do Município, conforme especificações abaixo: 

 

 

  ITEM 

 

   QTIDADE 

 

UN 

 

                             DESCRIÇÃO 

  PREÇO  

 UNITÁRIO/TOTAL 

 
     1 

 
25.000 

 
M² 

 
Elaboração de projetos de pavimentação de vias urbanas do 
Município. 

 
R$ ........ 
R$ ........ 

 
1.2. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas, para a aquisição do objeto obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 

8.666/93. 

1.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

 

1.3.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 

mercado à época do registro. 
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1.3.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver 

a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilhas de custos e documentação de 

suporte). 

1.3.3. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.3.1. 

1.4. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração direta ou indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e com anuência do fornecedor. 

1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes 

documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 37/2021 e seus anexos 

b) Proposta da proponente. 

 

3. DEFINIÇÕES GERAIS 

A empresa deverá elaborar projeto executivo observando o Termo de referência, e as orientações de 

propostas dos programas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Deverá ser englobado minimamente os seguintes 

itens: 

• Visita e acompanhamento técnico no local das obras; 

• Estudos geotécnicos e hidrológicos; 

• Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

• Elaboração do projeto de terraplenagem (Volumes de corte e aterro); 

• Elaboração do projeto de pavimentação (dimensionamento do pavimento); 

• Elaboração do projeto de drenagem; 

• Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical; 

• Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e nivelamento, locação de obstáculos e rampas de 

acessibilidade; 

• Caderneta de campo; 

• Quadro de quantidades; 

• Notas de Serviço e Memória de Cálculo; 

• Planilha orçamentária, Composição BDI e Cronograma Físico/Financeiro; 

• Memorial descritivo. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

As especificações de cada serviço a ser realizado pela empresa e ser entregue para a Prefeitura de 

Itaiópolis, devem seguir no mínimo as especificações a seguir: 
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3.1.1 Estudos Geotécnicos e Hidrológicos: 

Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, caracterização e determinação da capacidade 

de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos empréstimos, das jazidas e das cotas de fundações das estruturas 

para drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir soluções. 

 

3.1.2 Desenho: 

Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos ou de programas tipo CAD 

desenvolvidos em linguagem compatível com o software utilizado. Não serão aceitos os arquivos obtidos a partir do 

emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido de vetorização. 

 

3.1.3 Projeto Executivo Geométrico: 

O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos: 

• Alinhamento Horizontal; 

• Alinhamento Vertical; 

• Seções Transversais; 

• Notas de Serviço do Greide. 

 

3.1.4 Alinhamento Horizontal: 

O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação estabelecido para cada via, 

obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por normas e especificações técnicas, e a inferência 

em imóveis e estruturas para serviços de utilidade pública. 

 

3.1.5 Alinhamento Vertical: 

O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das edificações, as cotas 

obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 0,25% e as curvas de 

concordância vertical com comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas escalas: Horizontal – 1:250 

e Vertical – 1:25. Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas, horizontal – 1:500 e vertical – 1:50. 

As cotas mínimas de greide serão definidas em observância aos parâmetros do estudo hidrológico e ao regime de 

drenagem adequado as contribuições e declividades. Projetos de detalhes por rua: seção transversal, indicando 

camadas de pavimentação, declividades, largura de pista de rolamento, detalhes do meio fio e sarjetas, etc. 

 

3.1.6 Nota de Serviço do Greide: 

Será emitida nota de serviço, correspondente às seções transversais do pavimento com indicações das 

cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, para cada via. 

 

3.1.7 Projeto de Terraplenagem: 

O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos nos estudos 

geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os estudos geotécnicos definirão as condições de capacidade de 

suporte dos solos do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas – aterro, reforço do subleito, 

sistema de drenagem – e intervenções necessárias ao projeto, e o empolamento do solo. A existência de solos 

compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as fundações de outras estruturas ou intervenções 

pertinentes ao projeto, será registrada e especificada as soluções técnicas necessárias e adotadas para cada caso.  
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3.1.8 Projeto Executivo de Pavimentação: 

O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros dos estudos geotécnicos. 

A determinação das camadas que compõe a estrutura de pavimento será executada a partir das Normas Brasileiras 

Regulamentadoras emitidas pelo DNIT e/ou DER. O método de dimensionamento de pavimento a ser utilizado 

deverá utilizar os seguintes critérios: 

• O dimensionamento poderá ser executado por trechos; 

• Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice de suporte de projeto do subleito; 

• Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão (N) para um projeto de 10 anos de acordo com 

o Manual de Pavimentação do DNIT; 

• Fatores de Equivalência Estrutural: o CBUQ, K = 2,0; o Camadas Granulares, K = 1,0; 

• Observação: Os coeficientes para reforço e sub-base podem ser alterados tendo em vista as características 

específicas de cada material; 

• A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá seguir as diretrizes 

de comum acordo entre as partes: Fiscalização do Município e a Empresa Contratada; 

• Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela fiscalização contendo perfil de sondagem e 

croquis dos pontos de sondagem; 

• Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de material com CBR ≥ 40% e expansão ≤ 3%, ou outro 

material visando economia em relação a areia regular; 

• Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em pavimento flexível, em função das 

características locais e o tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser dimensionada de 

acordo com o método específico indicado para o revestimento alternativo escolhido; 

• Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de pavimentação apresentados no projeto. 

• Especificação das lajotas sextavadas: dimensões, resistência mínima e demais características. 

 

3.1.9 Projeto Executivo de Drenagem: 

Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do projeto e sua área de abrangência, 

como também a solução técnica a ser adotada, com aprovação da fiscalização. 

O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na drenagem existente, nos estudos 

hidrológicos e no Projeto Geométrico (Perfil Longitudinal, com a indicação do volume de escavação). Serão 

calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas necessárias à captação e transporte das 

águas, especificando o destino final. As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao tipo 

de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. O regime de drenagem será adequado à baixa 

declividade de planície e às contribuições provenientes de áreas de elevada declividade que se deslocam em 

velocidades altas. O Projeto Geométrico definirá as características das vias, relativos à situação, declividades 

longitudinais e transversais, sentido de escoamento das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras 

dotadas com gaveta ou grade e canaleta a céu aberto com tampas fechadas e/ou vazadas. Quanto à drenagem 

existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer a 

localização, tipo de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e estado de conservação 

e manutenção. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à condição de “auto 

limpeza da via”, em especial da linha d’água em razão da presença de detritos e lixo. Razão pela qual se recomenda 
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a utilização e funcionalidade da máxima capacidade de transporte das sarjetas das vias e adoção da velocidade 

mínima. É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. Os detalhes executivos do projeto serão 

apresentados em nível de localização, dimensões, cotas de montante e jusante, declividades, extensões e 

especificações de materiais. Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de drenagem 

indicados em projeto. 

 

3.1.10 Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical, Semafórica e Pontos de Parada deTransporte Coletivo, 

detalhes de áreas de estacionamentos, garagens entre outros: 

O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, semafórica e 

pontos de parada do transporte coletivo, estacionamentos, conforme as características da via, de acordo com os 

padrões estabelecidos pelo DETRAN e demais órgãos competentes. Para a elaboração do projeto, as características 

da via deverão ser levantadas “in loco” e comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se os 

cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico (alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio, 

árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeção, etc.); bem como “equipamentos 

urbanos” existentes na via e proximidades dela (escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os 

estacionamentos exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de 

ônibus, embarque e desembarque de escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com 

as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultado o 

Departamento Municipal de Trânsito para a averiguação de prováveis e futuras implantações de polos geradores de 

tráfego na via e nas proximidades da mesma. Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o 

projeto geométrico elaborado previamente. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento 

em escala 1:100, quando necessário. 

 

3.1.11 Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade: 

Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo com a 

NBR 9.050/2015, NBR 16537/2016 e demais normas complementares. 

 

3.1.12 Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos: 

No memorial descritivo, de acordo com a Lei nº 8.666, sobre Licitações e Contratos Administrativos, é 

vedado incluir marcas, características e especificações exclusivas no objeto da licitação, a não ser quando for 

tecnicamente justificável, não se admitindo preferência por marcas. Assim sendo, as especificações devem ser bem 

detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias, mas tomando-se cuidado de não restringir a 

competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as especificações técnicas sejam apresentadas de acordo 

com as exigências da lei. O projeto deverá ser acompanhado de orientações quanto ao uso, operação e conservação, 

de forma a não deixar dúvida e garantir um bom desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. O 

memorial descritivo deverá conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada a seguir: 

• Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, população beneficiada, etc.); 

• Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas); 

• Normatização; 

• Mobilização, instalação e desmobilização; 

As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste termo de referência, constando 

no mínimo de: 
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• Materiais a serem empregados; 

• Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 

• Eventuais ensaios; 

• Cuidados com manutenção; 

• Descrição de acabamento; 

• Manuseio e armazenagem dos materiais. 

Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços projetados, inclusive elaborada a 

memória de cálculo dos mesmos, bem como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo admitida 

utilização de “verba”. Os preços unitários devem ser obtidos na Tabela do SINAPI (versão mais atualizada). Todavia, 

caso o serviço não conste no SINAPI, o projetista poderá usar a tabela que mais se adequar ao caso, desde que seja 

produzida por um órgão governamental (DER, DEINFRA ou SICRO). Caso algum serviço não esteja previsto nas 

tabelas de referência, deve-se fazer a composição de preços, utilizando, obrigatoriamente, os insumos constantes 

nas citadas tabelas ou obtido por meio de cotação média de preços (apresentar, no mínimo, três fontes), obtidas no 

mercado. As planilhas do orçamento deverão conter indicações precisas quanto a unidades de medidas e valor do 

BDI. Sobre o valor do custo unitário de cada item, deverá incidir o percentual de BDI – bonificação e despesas 

indiretas. A partir da multiplicação do valor do custo unitário com BDI pela quantidade, obter-se-á o custo total do 

item. A Planilha orçamentária deverá contemplar as limitações impostas pela decisão TCU Acórdão 2622/2013 - 

TCU, no que tange a apresentação do BDI com o objetivo de receber propostas para a elaboração de projetos para 

pavimentação asfáltica, microdrenagem, calçada e sinalização viária em ruas neste município. 

A planilha geral de quantitativos e preços deverão considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, 

conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. A planilha de quantitativos e preços dos 

materiais e serviços deverá ser elaborada de forma mais setorizada possível, dividida por áreas de edificações (bloco 

ou pavimento), além da planilha de somatória geral. Na planilha sintética deverão constar as seguintes colunas: 

Item, discriminação, unidade, quantidade, custo unitário (mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser 

edificado ou reformado.  

As composições de custo unitário de serviços deverão ser apresentadas com a discriminação separada de 

material e mão de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 

O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma gráfica do plano de execução de todas 

as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar todas as fases de execução desde a mobilização, 

passando pelas atividades previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de obras. As planilhas e gráficos 

devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra por bloco a ser construído, tendo por objetivo o 

seguinte: 

• Fisicamente – demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade de tempo, permitindo 

avaliações periódicas de acerto; 

• Financeiramente – converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório dos 

quantitativos dos preços unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso 

mensal da prefeitura, apresentado em dias (30/60/90,...). 

A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento e o cronograma físico-financeiro, com os seguintes 

elementos, no mínimo: 

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
mailto:licitação@itaiopolis.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
CNPJ 83.102.517/0001-19  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

 

www.itaiopolis.sc.gov.br                             licitação@itaiopolis.sc.gov.br                                              Página 34 
Fone (47)  3652-2211 ,  ramal  203  

 

• A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a cada projeto de 

modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de materiais e serviços 

necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento Analítico global (em 

planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários). 

• Os orçamentos deverão seguir as normas da ABNT. O orçamento global e respectivas planilhas deverão ser 

apresentados em arquivo compatível com MS EXCEL (com os valores financeiros com duas casas 

decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em papel sulfite e 

formato A4 devidamente encadernadas. 

• A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de materiais e serviços de 

todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de licitação de maneira clara e 

sem dúvidas ou pendências. Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser previsto parcelas de 

desembolso mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação. 

 

3.2 ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT 

(CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece as atividades e serviços que serão de sua 

responsabilidade técnica. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), 

previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou RRT. 

 

4.0 QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: ESPECIALIDADE/ DOCUMENTO 

APRESENTAÇÃO CONTEÚDO 

ESPECIALIDADE/ DOCUMENTO APRESENTAÇÃO CONTEÚDO 

Estudos Geotécnicos e Hidrológicos 
(ensaios e sondagens) 

Desenho 
Conforme especificações do presente termo de 
referência. 

Memorial 
Memorial Descritivo das características do solo e 
perfil geológico do terreno. 

Projeto Geométrico 

Desenho 

Planta geral; projeto altimétrico de cada rua em 
escala não superior a 1:1000 na horizontal e 
1:100 para vertical; projeto planimétrico com 

medidas de comprimento de quadras, largura e 
área de pistas, largura de passeios, denominação 
de ruas e demais elementos necessários ao bom 
entendimento do projeto; perfis longitudinais; 

seções transversais tipo contendo, no mínimo, a 
largura, declividade transversal; posição dos  

passeios; dimensões das guias, sarjetas e 
canteiros centrais; indicação de jazidas e área de 

bota-fora; apresentar seções transversais 
desenhadas em 1m em escala visível a cada 

20m. 

Memorial 

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, 
concepção, parâmetros e interferências om 

equipamentos públicos. Notas de serviço com 
quadro de características planimétricas das 
ruas. 
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Projeto de Terraplanagem 

Desenho 

Perfil geotécnico; notas de Serviço de 
Terraplenagem; seções transversais típicas; 
localização geral dos empréstimos e de áreas de 
bota-fora (indicação da distância das mesmas à 

obra). 

Memorial 

Relatório do projeto contendo sua concepção e 
justificativa; resumo dos ensaios; cálculo de 
volume de corte e aterro/quadro resumo 

corte/aterro; quadro de orientação de 
terraplenagem (distribuição dos empréstimos). 

Projeto de Pavimentação 

Desenho 

Projeto de intervenção proposto, com indicação 
dos tipos de pavimentos; plantas e detalhes 

gráficos elucidativos com indicação do projeto 
proposto com a malha existente; planta de 
locação com estaqueamento dos eixos das ruas 
já pavimentadas e tipo de pavimentos da área 
de intervenção; seções transversais tipo de 
todas as ruas da área de intervenção; seções 

transversais em tangente e em curva; esquema 
longitudinal das ruas, contendo cotas do 
terreno e cotas do projeto, com representação 
das soluções de pavimento adotadas ao longo 
das ruas; gráfico de distribuição dos materiais e 
espessuras das camadas. 

Memorial 

Relatório do Projeto contendo: descrição geral 
do sistema viário existente e sua correlação com 
o projeto; concepção e descrição do sistema 
proposto, apresentando quadro resumo com 
extensão, largura e área de cada rua do projeto; 

discriminação de todos os serviços e distâncias 
de transporte; justificativa das alternativas 
aprovadas; memória de cálculo do 
dimensionamento do pavimento; quadro resumo 
contendo os quantitativos e distâncias de 
transporte dos materiais que compõem a 
estrutura do pavimento. 

Projeto de Drenagem 

Desenho 

Planta geral; perfil longitudinal ou planta 
contendo cotas altimétricas para implantação 
dos elementos de drenagem; seções transversais 
tipo dos elementos de drenagem. 

Memorial 
Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, 
concepção, parâmetros e interferências com 
equipamentos públicos; memória de cálculo. 

Projeto de Sinalização Viária 

Desenho 

Planta contendo a localização e os tipos dos 
dispositivos de sinalização ao longo das vias; 

desenhos dos dispositivos; detalhes estruturais 
de montagem e fixação de elementos como 
pórticos e placas. 

Memorial 

Relatório do projeto com quadro de 
quantidades, discriminação de todos os 
serviços; quadros resumo e notas de serviço 

contendo a localização, modelo, tipo e 
quantidade dos elementos de sinalização 
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empregados. 

Projeto de Acessibilidade 

Desenho 
Conforme especificações do presente termo de 
referência. 

Memorial 

Relatório do projeto com quadro de 
quantidades, discriminação de todos os 

serviços; quadros resumo e notas de serviço 
contendo a localização, modelo, tipo e 
quantidade dos elementos de sinalização 
empregados. 

Especificação Técnica 
Especificações técnicas de materiais e serviços, em padrão de projeto 

executivo. 

Orçamento 
Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais de todos os 
serviços necessários para a execução de cada projeto. 

Cronograma 
Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com previsão das 
etapas (em dias: 30/60/90...) e o respectivo desembolso para a 
execução de cada projeto. 

 

5.0. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá se apresentar a Prefeitura Municipal de Itaiópolis, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis após a convocação para receber as diretrizes e informações complementares para a realização de cada 

projeto. 

Após o recebimento das informações deverá ser apresentado o anteprojeto, com informações suficientes à 

sua análise, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos. 

Após a análise do anteprojeto pela Secretaria de Municipal de Viação e Obras Públicas, a CONTRATADA 

deverá apresentar os projetos definitivos e completos no prazo máximo de 21 (vinte um) dias corridos, para a 

apresentação e aprovação nos órgãos competentes (DNIT, DER, BNDES, SEIL, Caixa Econômica Federal, 

Ministérios, Secretarias de Estado, etc.) – se for o caso. 

Se necessária a alteração do projeto após a análise dos órgãos competentes, a empresa deverá apresentar 

os projetos devidamente retificados de acordo com as necessidades apontadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos. 

Todos os projetos deverão ser encaminhados ao Departamento Técnico de Engenharia para a análise e 

aprovação. 

Todos os projetos deverão ser apresentados em formato padronizado, em três vias dos relatórios de 

projeto. A empresa contratada deverá executar os serviços com profissionais experientes para que fiquem de acordo 

com as normas e procedimentos técnicos adotados pela Prefeitura e de acordo com a ABNT, bem como, como 

demais legislações e normas pertinentes. 

O resultado será fornecido em formato digital (editável) e impresso (plotagem). O conjunto de cadernos 

deverá ser composto por: Volume I – Memória Justificativa e Volume II – Projeto de Executivo, apresentados em 04 

(quatro) vias, em formatos devidamente compatíveis (p. exemplo: prancha em A1, A2, cadernos em A4 ou A3). 

Todos os projetos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) ART(s) do(s) profissional(is) 

envolvido(s) em sua elaboração. 

 

6.0 DO PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo 50% na entrega do projeto e os 50% restantes, 

no momento que o projeto for aprovado (pelo DNIT, DER, BNDES, SEIL, Caixa Econômica Federal, Ministérios, 

Secretarias de Estado, e / ou Departamento Técnico da Prefeitura Municipal).  

6.2. A Empresa Fornecedora deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, 

encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 

6.3. Os pagamentos serão creditados em favor da Empresa Fornecedora por meio de depósito bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

6.4. O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável. 

6.5. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida 

à proponente para as devidas correções. 

6.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da Empresa Fornecedora. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕESDA FORNECEDORA 

a) os serviços deverão ser executados em conformidade com as exigências constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

b) prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre a prestação de serviço, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 

c) é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 

ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

e) as contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da Empresa Fornecedora. 

f) é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento do anexo I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham 

comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 

g) a empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

h) corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas. 

i) observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços exigidos no Termo de Referência e na 

Ata de Registro de Preços, a empresa deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município. 

j) deverá realizar as alterações de projeto necessárias à aprovação junto aos órgãos das esferas municipal, estadual 

e nacional. 

k)Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), deverão ser acompanhados 

da respectiva ART ou RRT. 

l) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como 

cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando 

com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos, ciente de que haverá fiscalização de 

Comissão designada, a qual, notificará os responsáveis e, no caso de descumprimento, encaminhará os fatos 
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para apuração em processo administrativo para aplicação de sanções e/ou multa (artigo 20, Decreto nº 

2.225, de 15/10/2019). 

 
8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE 
a) designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, atestando na nota fiscal a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

b) aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação necessária a perfeita execução do Contrato; 

d) efetuar o pagamento á Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

e) notificar a Empresa Fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do(s) 

serviço(s), para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) efetuar retenção dos impostos devidos; 

g) fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
No caso de descumprimento das obrigações elencadas no item 7 “DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES”, 

além daquelas previstas na Lei 8.666/93 e no códex civil, o Município, fica autorizado a descontar dos 

pagamentos (das faturas) os danos e prejuízos comprovados. 

 
10. DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 

10.2. A eventual autorização de revisão dos preços será concedida após a análise técnica e jurídica da Prefeitura, 

porém contemplará as entregas realizadas a partir da data da Autorização de Fornecimento. 

10.3. Enquanto as eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Empresa Fornecedora 

não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. A Fornecedora estará sujeita a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo 

da faculdade de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da legislação em vigor, quando: 

a) Houver desistência do fornecimento dos serviços após a adjudicação da licitação; 

b) Não for entregue os serviços no prazo estabelecido neste Edital; 

c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias ou contratuais. 

11.2. A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes sanções administrativas, aplicáveis na forma da 

Lei, após a instauração de processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho; 

c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 

10.520/02; 

d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento 

de seu registro cadastral. 

11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02, se a proponente, convocada dentro prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da licitação  e da ampla defesa, ficará impedido de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

11.4. A aplicação das sanções previstas nos itens 11.2 e 11.3 competem ao Chefe do Poder Executivo ou ao 

Secretário Municipal, conforme o caso, após prévia manifestação do Departamento Jurídico. 

11.5 . As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Estado. 

11.6. A aplicação das sanções prevista neste item não exclui a responsabilização da proponente inadimplente por 

eventuais perdas ou danos causados a Prefeitura. 

11.7. No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
12.1. O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) nos casos a seguir especificados: 

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 

b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os serviços decorrentes da Ata de Registro 

de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços; 

f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

g) por razões de interesse público, devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 

12.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata 

de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A Fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, 

salvo expressa autorização da Administração Municipal. 

13.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Itaiópolis - SC, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002 e 8666/93, suas alterações 

posteriores e demais normas aplicáveis. 

 

Itaiópolis ...... de ................... de 2021. 
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